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,,Abre no Orçamento Vigente Crédito Adicional Especial e dá outras

providências".

O PREFE|TO MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA, Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVA e ele SANCIONA e

PROMULGA a seguinte Lei:

Art. Le. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial no valor

de Rs 5L7.037,33 (quinhentos e dezessete mil, trinta e sete reais e trinta e três

centavos), destinados as seguintes dotações:

O2O5O3 ENSINO FUNDAMENTAL

12 Educação

t2 367 Ensino Fundamental

L236L 1023 Primeira lnfância

723611023 2059 0000 Primeira lnfância na Educação - PMPI em Ação

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕEs- ns 4t3'629,87- ESTADUAL

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAçÕEs- ns to3'4}7 '46- 
TESOURO

Art. 2e. O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos

provenientes de: Excesso RS 517.037,33 (quinhentos e dezessete mil' trinta e sete reais

e trinta e três centavos).

Art. 3e. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cabrália Paulista, 08 de maio de 2026'
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